
 

  
 
 
 
 
 
 
 
QUERIDAS FAMÍLIAS, 

 
SALVADOR, 29 DE ABRIL DE 2022. 

 
 

 
Analisamos a solicitação de vocês após nossas reuniões e a partir de MAIO, Os pais que desejarem, poderão 
comemorar o aniversário da criança na escola. Para isso, devem agendar na SECRETARIA PEDAGÓGICA VIA WHATSAPP 
OU AGENDA SAE, com antecedência para garantir a data desejada. 
 
ATENÇÃO PARA AS SEGUINTES ORIENTAÇÕES: 
 

 Horário da festa – No horário do recreio da turma, devendo ser cumprido rigorosamente, a fim de não atrapalhar 
as outras atividades diárias. 

 Local: na sala de aula; 

 Só poderão ser realizadas às sextas-feiras, com duração máxima de 30 minutos; 

 As crianças deverão comparecer devidamente uniformizadas e o(a) aniversariante poderá trocar de roupa antes 
do início da festa; 

 A escola não disponibiliza pessoal de apoio, mesas e cadeiras; 

 A família se responsabilizará pela organização e distribuição dos lanches do aniversário e deverão trazer: copos, 
guardanapos, garfos, etc.; 

 Os convites deverão ser para todas as crianças da turma, preenchidos pela família e entregues à professora até 
3 dias antes da festa; O CONVITE PODERÁ SER DIGITAL. 

 Serão convidadas somente as crianças da turma e (EXCESSÃO PARA COLEGAS DE TI), SERÁ PERMITIDO A 
ENTRADA DE  02 RESPONSÁVEIS DA CRIANÇA; 

 Caso haja desistência da realização do aniversário, a escola deverá ser avisada dias antes, para evitar transtorno 
com relação ao lanche das crianças; 

 O QUE PODE TRAZER? SUGESTÃO:  BOLO FACKE + KIT FESTA EM MARMITA. 
(PÃES/SALGADOS/ DOCES E BOLOS DEVERÃO VIR NO KIT FESTA, PARA DISTRIBUIÇÃO RÁPIDA E HIGIÊNICA).  

 INFORMAMOS QUE NÃO SERÁ PERMITIDO USO DE MATERIAIS DE DECORAÇÃO POIS NÃO HÁ ESPAÇO NA SALA 
PARA ORGANIZAR, A FAMÍLIA PODERÁ USAR PAINEL SIMPLES NO ESPAÇO DO QUADRO E DEVERÁ SER 
RECOLHIDO LOGO APÓS A FESTA, EVITANDO DANIFICAÇÕES, POIS A ESCOLA NÃO SE RESPONSABILIZA PELOS 
DANOS CAUSADOS. 

 
ATENÇÃO! 
 
Caso a criança apresente alguma intolerância ou alergia alimentar, os pais devem informar à escola, para que não haja 
o consumo dos alimentos servidos no aniversário, assim, a criança deverá trazer seu lanche de casa. 
 
Atenciosamente, 
 
EQUIPE PEDAGÓGICA. 


